
 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

 
EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026 - PMSLP 

 
 
 
 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL E DEMAIS SECRETARIAS 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ. 
 
 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, 
BRINQUEDOS RECREATIVOS E EQUIPAMENTOS 
DE PLAYGROUND, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 
ADMINISTRATIVAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE SANTA LUZIA DO PARÁ/PA. 
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EDITAL 
 

PREGÃO Nº 012/2026 
PROCESSO N° 06.012/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ - PA, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, 
DE 1º DE ABRIL DE 2021 ,  LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Data da Sessão: 11/05/2026 Horário: 10:00 horas 
Local: BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/ Critério de Julgamento: menor preço. 
Modo de disputa: ABERTO 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 06/05/2026 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, MOBILIÁRIO DE 
ESCRITÓRIO, BRINQUEDOS RECREATIVOS E EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA LUZIA DO PARÁ/PA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Havendo discordância entre as especificações deste objeto no Bolsa Nacional de 

Compras – BNC   e neste Edital, prevalecerão às constantes neste último. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO IA DO PARA CNPJ: 17.432.528/0001-32 
12 361 0401 2.089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES, APOIO E COORDENAÇÃO GERAL DA 
SEC DE EDUCAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bnc.org.br/
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44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES 
SUB-ELEMENTO  MOVEIS E MOBILIARIAS  
12 361 0401 2.071 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO  
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES 
  
FUNDEB CNPJ: 31.070.646/00001-79 
12 361 0027 2.091 ENCARGOS COM ATIVIDADES DE APOIO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES 
SUB-ELEMENTO  MOVEIS E MOBILIARIAS 
12 365 0027 2.095 ENCARGOS COM ATIVIDADES DE APOIO ENSINO INFANTIL-FUNDEB 30%  
44.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES 
SUB-ELEMENTO  MOVEIS E MOBILIARIAS   

3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) 

- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, que permite a participação dos 

interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2. O cadastro deverá ser feito no BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) - disponível no 

endereço eletrônico https://bnc.org.br/ 

 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) - disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC (BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS). 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 
1998; 

 
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991. 

 
4.5.9. Que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOD DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6..1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
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estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 
 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

 
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
 
8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
8.10 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 
8.11 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
8.12 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 dias úteis contados da 
solicitação. 
 
8.12.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
8.12.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.12.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.12.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.12.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.13   A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor. 
 
8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.16 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.16.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.17  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
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CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
9.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de
 Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 
9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.1.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
9.1.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico 
https://bnc.org.br/, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
9.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC (BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

9.3 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se 
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
https://bnc.org.br/
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sob pena de inabilitação. 
9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
de seus administradores; 

9.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.10      HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
9.10.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a 
data de abertura deste certame; 

9.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452/1943; 

9.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

9.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

9.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

9.11 HABILITAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
 

9.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. 

9.11.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

9.11.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
deverá atender ao dispositivo do art. 69 inciso I da lei 14.133/2021, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.11.3 a.1.1) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 
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9.11.4 a.1.2) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; 

9.11.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de                   balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
9.11.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.11.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

9.11.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  Ativo Circulante  
LC = Passivo Circulante 

 
9.11.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11.10 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, 
vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. 

9.11.11 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 
capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 
da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

9.11.12 A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 
divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre 
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a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as 
devidas justificativas. 

9.12 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem 
o subscreveu, acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento; 

9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18 Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim 
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos 
últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
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entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá 
o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo 
próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de 
manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu 
direito. 
11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 
dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.2.1 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.3 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BNC 
(BOLSA NACIONAL DE COMPRAS) - disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação. 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 
 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

https://bnc.org.br/
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15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137  
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
15.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
16. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Convenio, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar 
sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a 
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 

20.6 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

20.7 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
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processo de licitação ou na execução do contrato; 
 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema BNC (BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC (BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio BNC (BOLSA NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no 
endereço eletrônico https://bnc.org.br/, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.12 A Prefeitura municipal de Santa Luzia do Pará - Pa, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato 
22.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
22.13 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
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posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: BNC (BOLSA 
NACIONAL DE COMPRAS)- disponível no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, E-mail: 
licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/ 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
b) ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
d) ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO; 
e) ANEXO V- MINUTA DE ATA DE REGISTRO 

 
Santa Luzia do Pará, 24 de abril de 2026 

 
 

ROBSON ROBERTO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, 

MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, BRINQUEDOS RECREATIVOS E EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUND, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE SANTA LUZIA DO PARÁ/PA. 

2. DA JUSTIFICATIVA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. A presente contratação, a ser realizada por meio de Sistema de Registro de Preços, tem por 

objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliário escolar e kit 

playground, com a finalidade de atender às necessidades do Fundo Municipal de Educação de 

Santa Luzia do Pará, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2. A aquisição do mobiliário escolar é essencial para assegurar condições adequadas de 

funcionamento das unidades educacionais da rede municipal de ensino, proporcionando 

ambientes apropriados ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, administrativas e de 

apoio, em conformidade com os padrões de conforto, ergonomia, segurança e acessibilidade 

exigidos para o pleno atendimento da comunidade escolar. 

2.3. De igual modo, a contratação de equipamentos de playground visa contribuir para o 

desenvolvimento integral das crianças, especialmente da educação infantil, considerando que 

os espaços de recreação e lazer desempenham papel fundamental no estímulo às habilidades 

motoras, cognitivas e sociais, além de favorecer a convivência, a inclusão e o bem-estar dos 

alunos no ambiente escolar. 

2.4. Ressalta-se que parte do mobiliário e dos equipamentos recreativos atualmente disponíveis 

encontra-se desgastada em decorrência do uso contínuo e do tempo de vida útil, o que demanda 

reposição e complementação, a fim de garantir segurança, funcionalidade e adequação às 

normas vigentes, evitando riscos à integridade física dos usuários e prejuízos às atividades 

educacionais. 

2.5. Ademais, o crescimento do número de matrículas, a ampliação de turmas, bem como a 

necessidade de adequação e melhoria da infraestrutura das unidades escolares, torna 

imprescindível a disponibilidade contínua desses itens ao longo do exercício, de forma planejada 

e eficiente. 

2.6. Nesse contexto, a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a solução mais 

vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista a natureza recorrente da demanda, a 

impossibilidade de definição prévia dos quantitativos exatos, a otimização dos recursos públicos 
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e a maior agilidade na formalização das aquisições conforme a necessidade do Fundo Municipal 

de Educação. 

2.7. Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, assegura a 

continuidade e a qualidade dos serviços educacionais e contribui para a melhoria da 

infraestrutura física e pedagógica das unidades escolares do Município de Santa Luzia do Pará. 

2.8. A presente contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que institui a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, especialmente nos seguintes 

dispositivos: 

• Art. 6º, inciso XXIII, que define o Termo de Referência como documento essencial para 

caracterizar o objeto da contratação; 

• Art. 18, § 1º, que dispõe sobre a obrigatoriedade do planejamento da contratação, 

mediante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência; 

• Art. 82, que autoriza a utilização do Sistema de Registro de Preços para contratações 

frequentes, de natureza continuada ou quando não for possível definir previamente o 

quantitativo exato a ser demandado; 

• Art. 15, que estabelece os princípios que regem as contratações públicas, tais como 

planejamento, eficiência, economicidade, interesse público e desenvolvimento nacional 

sustentável. 

2.9. A contratação também observa os princípios constitucionais previstos no art. 37 da 

Constituição Federal, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 

e eficiência, bem como as demais normas aplicáveis à Administração Pública. 

 

2. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO DE ITENS: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 

1 

CONJUNTO OITAVADO INFANTIL/JUVENIL: indicado para crianças de 2 a 6 anos nbsp; 
- sc 001 - 
Cadeira: - Material: Compensado Multilaminado Anatômico de 10 mm de espessura. 
Revestido em fórmica. - 
Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Vermelho, Verde Acqua. - Fixação: Rebites em 
alumínio. nbsp; - Estrutura:  
- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 19,05 mm (3/4). - Tratamento Anti 
Ferrugem e Corrosão: sim. - 
Pintura: Epóxi-pó. - Cor: Branco. - Ponteiras: internas em Polipropileno Injetado. nbsp; 
- Dimensões: - 
Assento: 305 x 310 mm - Encosto: 160 x 310 mm- Altura até o assento: 310 mm Altura 
até o encosto: 580  
mm-Largura: 340 mm - Profundidade: 340 mm nbsp; - sc 011 Mesa Oitavada Central: - 
Material: mdf de 15  
mm. - Cor: Branco. - Cantos arredondados: sim - Bordas: em pp de 2 mm, anti 
amarelamento, colada pelo  
sistema Holt Melting, na cor branca. - Estrutura: - Material: Tubo de aço redondo, 
diâmetro 31,75 mm (1 1/4),  
Modelo Pé Palito - Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim - Pintura epóxi-pó- Cor: 
Branco. - Ponteiras:  
Internas em Polipropileno injetado - Dimensões: - Diâmetro: 770 mm- Altura: 570 
mmSC 010 Mesa Oitavada  
Trapezoidal: - Material: mdf de 15 mm, Revestido em fórmica. - Cor: Amarelo, Azul Real, 
Vermelho ou Verde Acqua. - Cantos arredondados: sim - Bordas: em pp de 2 mm, anti 
amarelamento, colada pelo sistema Holt  
Melting, na cor branca- Estrutura: - Material: Tubo de aço redondo, diâmetro 19,05 mm 
(3/4) - Gradil: sim - 
Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim - Pintura epóxi-pó- Cor: Branco. - Ponteiras: 
Internas em  
Polipropileno injetado - Dimensões: - Base Maior: 560 mm - Base Menor: 360 mm - 
Profundidade: 340 mm. - 
Altura até Gradil: 440 mm - Altura Total: 570 mmDiâmetro total com crianças: 2000 
mm. 

UNID 50 
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2 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA PLÁSTICA: com Porta Livros ideal para escolas, sala de  
convenções, auditório, igreja, estabelecimentos comerciais e uso geral. Encosto 
confeccionado em  
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 
encaixes, com  
travamento na estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 
polipropileno (pp) da mesma  
cor do encosto. Assento confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de injeção 
termoplástica. Com  
travamento feito por parafusos. Acabamentos do Encosto e Assento: acabamento em 
polipropileno (pp).  
CARTEIRA UNIVERSITÁRIA PLÁSTICA Cadeira Universitária Plástica com Porta Livros 
ideal para escolas,  
sala de convenções, auditório, igreja, estabelecimentos comerciais e uso geral. Encosto 
confeccionado em  
polipropileno (pp), no sistema de injeção termoplástica. Fixa-se na estrutura através de 
encaixes, com  
travamento na estrutura através de pino-tampão, também confeccionado em 
polipropileno (pp) da mesma  
cor do encosto. Assento confeccionado em polipropileno (pp), no sistema de injeção 
termoplástica. Com  
travamento feito por parafusos. Acabamentos do Encosto e Assento: acabamento em 
polipropileno (pp).  
Estrutura: Suportes do Encosto: em 2 tubos de aço carbono, de formato oblongo, seção 
16x30mm.Suportes  
do Assento: em 2 tubos de aço carbono, de formato redondo, Pés: em 2 tubos de aço 
carbono, de formato  
oblongo, seção 16 x 30 mm. Os suportes do Encosto e Assento são curvados em 
máquinas específicas e  
unidos pelo sistema de solda. Ponteiras de fechamento dos tubos: produzidas em 
polipropileno e  
encaixadas na estrutura, considerando-se inclusive os acabamentos deslizantes para os 
pés. Toda a  
estrutura metálica é submetida a um pré-tratamento antiferruginoso de desengraxe, 
estabilização,  
fosforização, pintura a pó pelo processo de deposição eletrostática e secagem em 
estufa a 250º c. Medidas:  
Capacidade carga: 110kg; Acabamento Assento/Encosto: Polipropileno; Altura Total: 
84cm 3cm;  
Profundidade Total: 53cm 3cm; Largura Total: 54cm 3cm; Largura Encosto: 46cm 1cm, 
Altura Encosto:  
33cm 1cm; Largura Assento: 46cm 1cm; Profundidade Assento: 42cm 1cm; Porta 
Livros: Metal; Prancheta:  
Polipropileno. 
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MESA DE TRABALHO 
Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido de laminado melamínico, 
montada sobre suporte metálico com dois pés. 
Dimensões: Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 
40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior 
com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento 
texturizado. 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com 
a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). 
O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas 
superfícies. 
Estrutura constituída de: Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF 
entre os mesmos. 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 
encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. 
Garantia: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 
entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
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CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de mecanismo amortecedor 
e regulador do assento e do encosto. 
Dimensões: Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm 
+/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa obrigatória entre 420 mm e 520 mm; 
Largura do encosto: 400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 
lombar); Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 
assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para 
camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 
de 1,5mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à 
madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. 
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 
e porcas de cravar. 
Estrutura composta de: Mecanismo de regulagem independente do assento e do 
encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 22º e do assento em pelo 
menos 8º com bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas 
por contato. 
Comando por alavanca. 
Suporte para regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado de 
dispositivo de fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. 
Coluna de regulagem de altura do assento por acionamento a gás. 
Curso mínimo do pistão de 100 mm. 
Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de acoplamento cônico. 
Distância entre eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. 
Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm (mínimo), Dispositivos de 
regulagens e alavancas com manoplas em material plástico injetado e desenho 
ergonômico. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
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MESA DE REUNIÃO 
Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de laminado 
melamínico, montada sobre dois pés. 
Dimensões: Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; 
Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências 
da ABNT NBR 9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 
Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior 
com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento 
texturizado. 
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com 
a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 
decorrentes das características de cada material (brilho, textura). 
O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas 
superfícies. 
Estrutura constituída de: Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF 
entre os mesmos. 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca com buchas metálicas. 
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 
encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 
componentes. 
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CADEIRA FIXA 
Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de aço com quatro 
pés. 
Dimensões: Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm 
+/- 10 mm; Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 10 
mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); Extensão vertical do encosto: 
350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; Espessura da 
espuma do encosto: mínima de 30 mm. 
Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 
Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 
Características: Assento e encosto confeccionados em compensado anatômico 
moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima 
de 1,5 mm cada. 
Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano expandido, colada à 
madeira e revestida com tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 
impermeabilizante hidro-repelente. 
Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com capas de plástico 
injetado, na cor preta. 
Fixação do assento e do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica 
e porcas de cravar. 
Estrutura constituída de 4 pés, confeccionada em tubo de aço com costura, laminado 
a frio, secção circular mínima 22,3 mm (7/8"), com espessura mínima de 1,5 mm (chapa 
16). 
Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor preta. 
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. 
Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. 
Sapatas articuladas para garantir o nivelamento em relação às variações do piso. 
Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em 
toda a extensão da união. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação das partes metálicas, degradação do tecido e das sapatas. 
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ARQUIVO EM AÇO 
 
Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos que 
permitam abertura total. 
Dimensões: Altura: 1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; Profundidade: 
710 mm +/- 10 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. 
Características: Corpo e estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor 
cinza; Gavetas em chapa 24 (0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 
18 (1,20mm) ou superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 
Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 
Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. 
Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento 
simultâneo das gavetas. 
Chaves em duplicata. 
Compressores para pastas em todas as gavetas. 
Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 
metálica não ferrosa cromado ou niquelado. 
Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos 
de esferas de aço, com capacidade de carga vertical mínima de 45kg e mecanismo 
contra escape. 
Sapatas niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado. 
Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação. 

UNID 50 
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ARMÁRIO EM AÇO - 2 PORTAS/ 4 PRATELEIRASArmário de aço alto, dividido 
verticalmente em dois compartimentos por meio de divisórias com portas 
independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 
compartimento.Dimensões: Largura: 900 mm +/- 10 mm; Profundidade: 400 mm +/- 
10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 
micrometros /máximo 100 micrometros.Características: Corpo, divisórias e portas em 
chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).Prateleiras e reforço das portas em 
chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm).Base em chapa de aço laminado a 
frio - chapa 18 (1,25 mm).Barras de travamento das portas Ø = 1/4" 
(mínimo).Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 
laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades 
por porta.Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com travamento sistema 
cremona.Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 
pinos.Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes.Porta-etiquetas 
estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não 
ferrosa cromado.Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 
cinza.Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação. 
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MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS  
Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas composta por tampo retangular em 
MDP e estrutura metálica tubular de aço dotada de acabamento em pintura epóxi e 
componentes plásticos injetados conforme padrão de mobiliário escolar do FNDE/FDE. 
Dimensões:Largura do tampo de 900 mm ±10 mm, profundidade de 600 mm ±10 mm, 
espessura do tampo acabado de 19,4 mm ±1 mm e altura total de 760 mm ±5 mm, 
atendendo às tolerâncias dimensionais estabelecidas pela ABNT NBR 6591 e NBR 
15206. 
Características:A estrutura metálica é constituída por laterais e travessa longitudinal 
em tubo de aço 29x58 mm em chapa 16 (1,5 mm), travessa superior em tubo de aço 
31,75 mm (1 ¼”) chapa 16 (1,5 mm) e pés em tubo de aço 38 mm (1 ½”) chapa 16 (1,5 
mm), com todos os encontros de tubos soldados em todo o perímetro de união, com 
superfície lisa, homogênea e sem pontos cortantes, respingos, escórias ou 
irregularidades, tendo seus cantos devidamente arredondados. As partes metálicas 
recebem tratamento antiferruginoso que assegura resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e pintura com tinta em pó híbrida epóxi eletrostática, acabamento 
brilhante na cor cinza, polimerizada em estufa, com espessura mínima de 40 microns. 
As ponteiras e sapatas são confeccionadas em polipropileno injetado na cor azul, 
fixadas à estrutura por rebites de repuxo de diâmetro 4,8 mm e comprimento 16 mm, 
devendo conter nos moldes o símbolo internacional de reciclagem, o número 
identificador do polímero e o nome do fabricante, sendo obrigatória a ausência de 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. O tampo é fabricado em MDP de 18 
mm de espessura nominal, revestido na face superior com laminado melamínico de 
alta pressão de 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado na cor cinza e na face 
inferior com chapa de balanceamento em contra placado fenólico de 0,6 mm, 
possuindo bordas revestidas por fita termoplástica na cor azul aplicada pelo processo 
de colagem hot melting, com acabamento frezado e cantos arredondados. A fixação do 
tampo à estrutura é feita através de seis porcas garra rosca métrica M6 de 10 mm de 
comprimento e seis parafusos rosca métrica M6 de 47 mm ±2 mm de comprimento, 
com cabeça panela tipo Phillips. A mesa deve conter o Símbolo Internacional de Acesso 
(SIA) aplicado na lateral direita externa, conforme norma de acessibilidade vigente, e 
todas as superfícies devem apresentar acabamento uniforme, sem imperfeições 
visíveis, assegurando estabilidade, segurança e ergonomia para uso por pessoas em 
cadeira de rodas, em conformidade com a ABNT NBR 9050. 
Garantia:Mínimo de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação, oxidação, desprendimento de revestimento e falhas nos componentes 
plásticos ou fixações. 

UNID 20 
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CONJ. COLETIVO 1 - 1 MESA + 4 CADEIRAS Conjunto coletivo para crianças com altura 
compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 
montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 
estrutura tubular de aço. Dimensões da Mesa: Largura: 800 mm; Profundidade: 800 
mm; Altura: 460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade e +/- 1mm para espessura. Características da Mesa: Tampo em MDP ou 
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MDF, com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa 
pressão - BP, na cor branca. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 
extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 
na cor laranja, coladas com adesivo "Hot Melting". Estrutura da mesa composta de: Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 
diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de aço carbono, 
laminado a frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro 
de 1/4" x comprimento 2" , cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros 
na cor cinza. Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade do 
assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 
mm; Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do 
assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 
1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. Características da 
Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetados na cor laranja. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 
fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 
lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor azul. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 
fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura 
em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 
14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 
"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 16mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através 
de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. Garantia: Mínima de dois anos a partir 
da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO ALUNO 3 --  conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 
1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual com tampo em MDP 
ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com assento 
e encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 
sobre estrutura tubular de aço. Dimensões da Mesa: Largura: 600 mm; Profundidade: 
450 mm; Altura: 594 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. Características da 
Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior 
em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 
chapa de balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra 
com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos encabeçados com fita de bordo 
termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP 
(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo "HotMelting". Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 
a frio, com costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2"), em chapa 
16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 
composto preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor cinza. Fixação do tampo à estrutura através 
de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips. Fixação 
do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 
4,0mm, comprimento 10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através 
de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas 
em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 
antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 
micrometros na cor cinza. Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; 
Profundidade do assento: 310 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do 
encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 
mm; Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 
profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor Azul. Alternativamente o assento e o 
encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 
contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. Quando 
fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
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texturizado, na cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 
faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 
inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 
revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 
selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 
encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através 
de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do encosto 
em compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 
virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-
ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no 
mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 
Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor cinza. Garantia: Mínima de dois anos a 
partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO ALUNO 1 -- 1 MESA + 1 CADEIRA 
CADEIRA Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 
composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 
revestido na face superior de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior 
em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira 
individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. Cor azul. 
Dimensões da Mesa: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm; 
Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 6 mm para altura. Características da Mesa: Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 
arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra-
placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 
comprimento 10 mm. Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 
com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor azul, 
colada com adesivo "HotMelting". Estrutura composta de: Montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 
mm). Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à 
estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça panela, 
fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
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"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura 
através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 
mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do 
encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 
260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura 
e +/- 10mm para altura do assento ao chão. Características da Cadeira: Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na 
cor azul. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 
compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas 
internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em compensado, 
o assento deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 
pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor azul. Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em 
selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em 
compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 
rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 
compensado moldado à estrutura através de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 16mm. Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através 
de rebites de "repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos metálicos em 
tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. Garantia: Mínima de dois anos a partir 
da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO PROFESSOR -- 1 MESA + 1 CADEIRA 
Conjunto para professor composto de uma mesa e uma cadeira. 
Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico 
de alta pressão e na face inferior com chapa de balanceamento, painel frontal em MDP 
ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), 
montado sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. Cor azul. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1200 mm; Profundidade: 650 mm; Altura: 760 mm; 
Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor azul, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 
0,6mm. 
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. 
Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em 
laminado melamínico de baixa pressão -- BP, acabamento frost, na cor cinza. 
Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) 
admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para espessura. 
Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 
(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 
colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo "Hot 
Melting". 
Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 
60mm, em chapa 16 (1,5 mm). 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4"), em chapa 
16 (1,5mm). 
Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 
circular, diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro 
de 6mm); 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 
cabeça panela, fenda Phillips. 
Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes 3/16" x 5/8", 
zincados. 
Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 
mm). 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
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brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 430 
mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do 
encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 
460 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura 
e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor cinza. 
Bordos revestidos com selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de repuxo, 
diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, 
injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso, Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
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ARMÁRIO BAIXO - 2 PORTAS 
Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido 
com laminado melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas e componentes nas 
cores amarela, laranja, azul ou verde. 
Dimensões do Armário: Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; 
Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 
mm para altura. 
Dimensões das Portas: Largura: 400 mm; Profundidade: 630 mm; Espessura: 18 mm. 
Dimensões das Prateleiras: Largura: 768 mm; Profundidade: 455 mm; Espessura: 18 
mm. 
Características: Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça posterior 
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em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 
melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces 
por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 
cinza. 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), 
PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na 
mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e duas portas que 
receberão bordos coloridos nos quatro lados. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo "Hot Melting". 
Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 
0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. 
Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 
50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. 
Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. 
Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. 
Eixo horizontal em aço inoxidável. 
Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano 
injetado na cor cinza. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 
Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetado em 
cores, dotado de porca M, sobre injetada. 
Dobradiça de caneco com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e 
fechamento automático, montagem sobreposta. 
Fechadura universal metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, com 
posição de fechamento a 90°, com chaves articuladas em duplicata. 
Aplicação na porta direita. 
Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, dotado de 
lingueta de bloqueio reta. 
Aplicação na porta esquerda. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
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ESTANTE BAIXA -- 2 PRATELEIRAS 
Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão cor cinza com bordas e componentes nas cores amarela, 
laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, 
sendo: uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; duas caixas tipo 2 (média), cor verde; quatro 
caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; trilhos na cor amarela. 
Dimensões: Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; Tolerância: até 
+ 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da Estante: Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e 
peça posterior em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces 
por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 
Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas as 
faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor 
cinza. 
Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), 
PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) com "primer", acabamento texturizado, na 
mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 
prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal. 
Colagem das fitas com adesivo a base de PUR, através do processo "Hot Melting". 
Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 
0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. 
Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. 
Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga nominal de 
50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical metálico 
galvanizado com rosca e porca galvanizada. 
Altura total de 70mm. 
Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço inoxidável. 
Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. 
Eixo horizontal em aço inoxidável. 
Rodas em polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano 
injetado na cor cinza. 
Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. 
Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em cores. 
Fixação dos painéis que compõem o corpo do armário com dispositivos conectores 
cilíndricos excêntricos, com pinos de aço e buchas de poliamida coláveis. 
Fixação da base metálica ao corpo do armário através de parafusos rosca métrica 
M6x30mm e buchas de poliamida M6x11mm coláveis. 
Suportes metálicos, cromados para fixação das prateleiras. 
Parafusos de rosca métrica M6, cabeça redonda, fenda Philips para fixação dos 
espaçadores/ amortecedores. 
Características das Caixas e Trilhos: Caixas tipo 1 (grande), caixas tipo 2 (média) e 
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caixas tipo 3 (pequenas), em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 
minerais, injetadas respectivamente nas cores, azul, verde e laranja. 
Trilhos em polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetado na cor 
amarela; fixados ao corpo das estantes através de parafusos para MDF, cabeça chata, 
fenda Philips, de 4mmx ¾". 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
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TATAME EM E.V.A. 
Tatame em placas intertravadas de E.V.A. 
(etileno-acetato de vinil) com bordas de acabamento. 
Dimensões: Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; Espessura: 20 mm 
+/- 10 mm. 
Características: Placas de tatame intertravadas e bordas de acabamento, 
confeccionadas em E.V.A. 
(100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável; 
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça deve ser 
fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. 
Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças; As arestas de bordas e 
placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, 
isentas de rebarbas e falhas. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

UNID 30 
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QUADRO MURAL EM FELTRO 
Quadro em metal com feltro para fixação de recados, trabalhos e outros. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 900 mm +/- 10 mm. 
Características: Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; 
Confeccionado MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 6mm; 
Acabamento em feltro acrílico 2mm; Sistema de fixação invisível permitindo instalação 
na vertical ou horizontal. 
Garantia: Mínima de três meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

UNID 20 
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QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -- 1200X2000 
 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 2000 mm +/- 10 mm; Espessura: 
17mm. 
Características: Resistente a manchas; Moldura em alumínio anodizado fosco; 
Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico 
branco; Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 apagador; 4 caixas com 12 canetas 
cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 

UNID 200 
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QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO -- 1200X3000 
Quadro com superfície em laminado branco brilhante especial para escrita e fixação de 
acessórios magnéticos. 
Dimensões: Altura: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 3000 mm +/- 10 mm; Espessura: 
17mm. 
Características: Resistente a manchas; Moldura em alumínio anodizado fosco; 
Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico 
branco; Sistema de fixação invisível; Acompanha: 1 apagador; 4 caixas com 12 canetas 
cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 

UNID 100 

20 

BERÇO 
Berço infantil em MDF com grades na cor branca, não dobrável, com rodízios. 
Dimensões: Comprimento: 1200 mm +/- 10 mm; Largura: 670 mm +/- 10 mm; Altura 
das cabeceiras considerando a estrutura tubular: 900 mm (+ou- 10 mm) sem considerar 
o rodízio. 
Características: Selo do INMETRO; Estrutura metálica em formato de "U" invertido para 
sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em tubo de aço 
carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas nos cantos 
superiores. 
Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de modo que estas se 
configurem como alças para condução do berço. 
Raio de curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. 
Estrutura do estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 
40 x 20mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18mm, revestida 
nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) na cor branca. 
Sistema de regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas 
soldadas internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. 
Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, somente por meio de 
ferramentas. 
Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura de 20mm nas partes 
horizontais, e 18mm nas partes verticais, revestidas nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP), texturizado na cor branca. 
Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, revestidas nas duas 
faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) texturizado, na cor branca. 
Nas peças de MDP os topos devem ser encabeçados em todo perímetro com fita de 
bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 
do laminado. 
Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. 
Quatro rodízios para pisos frios, com sistema de travas por pedal, injetados em nylon 
reforçado com fibra de vidro, com eixos de aço, rodas duplas de 75mm, injetadas em 
PVC, com capacidade de 60kg cada. 
Banda de rodagem em poliuretano injetado. 
Eixo dotado de rosca métrica. 
Sistema de travas nos dois sentidos, tanto na rodagem como no giro, através de 
mecanismo metálico. 
Eixos com sistema de rosca M12. 

UNID 150 
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Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas aos tubos. 
Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna dos tubos. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 
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COLCHÃO PARA BERÇO 
Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano. 
Dimensões: Altura: 120 mm - 5 mm +15 mm; Largura e comprimento: devem ser tais 
que o espaço entre o colchão e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não 
exceda a 30 mm. 
Características: Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo 
"simples"), revestido em uma das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado 
em matelassê (acolchoado), com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento 
da outra face do colchão plastificado. 
Tratamento antialérgico e antiácaro nos tecidos. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

UNID 150 
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COLCHONETE PARA TROCADOR 
Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 
Dimensões: Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; Largura: 600 mm +/-5 mm; Altura: 40 
mm +/-10 mm. 
Características: Espuma de poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem 
colagem horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor 
azul real, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço impermeável. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

UNID 50 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 1 -- 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 
melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1100 mm; Profundidade: 680 mm; Altura: 460 mm; 
Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com 
overlay duplo), e cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor 
branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor laranja ,colada com 
adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting". 
Estrutura composta de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
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costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro 
¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda combinada. 
Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 
mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do 
encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 
260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura 
e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor laranja. 
Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor laranja. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 3 -- 1 MESA + 4 CADEIRAS 
Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de 
uma mesa e quatro cadeiras. 
Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 
melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 
sobre estrutura tubular de aço. 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em 
compensado anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Dimensões da Mesa: Largura: 1230 mm; Profundidade: 760 mm; Altura: 590 mm; 
Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm 
para espessura e +/- 10 mm para altura. 
Características da Mesa: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido 
na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, com padrão especial de acabamento (impressão digital com 
overlay duplo), e cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor 
branca. 
Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou 
PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor azul ,colada com 
adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting". 
Estrutura composta de: Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 
Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). 
Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro 
¼", comprimento ½", cabeça lentilha, fenda combinada. 
Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 
amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Dimensões da Cadeira: Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 310 
mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; Altura do 
encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 
350 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura 
e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 
Características da Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
isento de cargas minerais, injetados na cor azul. 
Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 
anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm. 
Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 
superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor azul. 
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Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 
acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 
Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas 
faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor azul. 
Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 
em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 
Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 
Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 
"repuxo",diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 
Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 
injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 
fabricação. 
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CADEIRA FIXA 
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, 
montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. 
Dimensões: Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; Profundidade do assento: 430 mm 
+/- 30 mm; Altura do assento: 440 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 430 mm +/- 30 
mm; Extensão vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. 
Características: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 
cargas minerais, injetados, na cor azul; Estrutura em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 
Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 
diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12mm. 
Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na 
cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. 
O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 
/t0. 
Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. 
Garantia: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação. 

UNID 100 
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ARMÁRIO EM AÇO - 16 PORTAS 
Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para ventilação, 
compartimentos de tamanhos médios independentes sem divisórias internas, 
fechamento das portas independentes através de pitão para cadeado. 
Dimensões: Largura: 1230 mm +/- 30 mm; Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; Altura: 
1980 mm +/- 30 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 
/máximo 100 micrometros. 
Características: Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); Piso dos 
compartimentos em chapa 20 (0,90mm); Pés em chapa 16 (1,50mm); Dobradiças em 
chapa internas não visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 
(1,9mm), duas unidades por porta. 
Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 
metálica não ferrosa cromado. 
Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada 
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 
Garantia: Mínima de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 
fabricação e oxidação. 

UNID 10 
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GIRA GIRA CARROSSEL 
Dimensões: Diâmetro: 1000 mm; Altura mínima: 495 mm; Tolerância: ±10% (dez por 
cento). 
Características: Selo do INMETRO. 
Peças multicoloridas. 
Não tóxico. 
Peça composta por três partes: base, assentos e volante. 
Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre a 
base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. 
Volante central fixo. 
Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira segura 
para os usuários. 
Três assentos anatômicos e antiderrapantes. 
Apoio para os pés. 
Produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 
composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 
e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. 
Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 
Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 
e pigmentação/coloração de peças. 

UNID 10 
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28 

ESCORREGADOR GRANDE 
Escorregador para crianças a partir de três anos. 
Dimensões: Largura: 590 cm; Altura mínima: 1152 mm; Comprimento: 2050 mm; 
Tolerância: ±10% (dez por cento). 
Características: Selo do INMETRO. 
Peças multicoloridas. 
Não tóxico. 
Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve obedecer 
à inclinação estabelecida em norma vigente. 
Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central. 
Corrimão incorporado à própria escada. 
Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança. 
Composto com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 
solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 
resistência do produto. 
O acabamento do corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada. 
Os materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 
reciclagem após o término da vida útil. 
Garantia: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 
e pigmentação/coloração de peças. 

UNID 10 

29 

CENTRO DE ATIVIDADES COM PISCINA DE BOLINHA Estrutura lúdica infantil composta 
por piscina de bolinhas com dimensões mínimas de 2000x2000mm, altura 600mm, 
acompanhada de escada de acesso e painéis de atividades interativas. Bolinhas em PVC 
atóxico, diâmetro 70mm. 

UNID 20 

30 

BABY PLAY URSINHO Brinquedo infantil temático em formato de urso, confeccionado 
em polietileno rotomoldado, com superfície antiderrapante e cantos arredondados. 
Desenvolvido para crianças de 1 a 3 anos, com altura máxima de 800mm. Cores 
variadas, atóxico, com selo INMETRO. 

UNID 10 

31 

ESCORREGADOR MÉDIO 3 DEGRAUS + TANQUE PISCINA JABUTI INFANTIL Conjunto 
recreativo composto por escorregador com 3 degraus, altura total 1200mm, rampa em 
polietileno, e tanque em formato de jabuti para atividades aquáticas, capacidade 200L. 
Cores vibrantes, atóxico. 

UNID 10 

32 
ESCORREGADOR DOIS EM UM  Escorregador duplo com rampas paralelas, uma 
tradicional e outra com sistema de água integrado para brincadeiras aquáticas. 
Estrutura em aço galvanizado, rampas em polietileno, altura 1500mm. 

UNID 10 

33 
GANGORRA INDIVIDUAL INFANTIL Gangorra de uso individual com assento anatômico 
em polipropileno, estrutura em aço tubular com pintura epóxi, altura máxima 1000mm, 
capacidade de carga 50kg. Cores variadas, base antiderrapante. 

UNID 10 
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34 
GANGORRA DUPLA INFANTIL Gangorra dupla com dois assentos opostos, estrutura em 
aço carbono com pintura eletrostática, assentos em polipropileno injetado, capacidade 
total 100kg. Altura 1100mm, comprimento 2000mm. 

UNID 10 

35 
BALANÇO DUPLO Balanço duplo com estrutura em aço galvanizado, dois assentos tipo 
cadeirinha com encosto e proteção frontal, correntes revestidas em PVC, altura total 
2200mm. Capacidade por assento: 50kg. 

UNID 5 

36 
PETIT PLAY COM BALANÇO Conjunto recreativo compacto composto por escorregador 
curto, balanço individual e painel de atividades. Estrutura em aço, componentes 
plásticos em polietileno, altura máxima 1400mm. Para crianças de 2 a 5 anos. 

UNID 10 

37 

PLAYGROUND ESPUMADO ESPAÇO BABY Playground interno com peças em EVA de 
alta densidade, incluindo rampas, blocos de encaixe e elementos lúdicos. Superfície 
antiderrapante, cantos arredondados, cores variadas. Dimensões aproximadas: 
3000x2000mm. 

UNID 5 

38 

PLAYGROUND 3 EM 1 (ESCORREGADOR, BALANÇO, GANGORRA) Conjunto recreativo 
multifuncional com três atividades: escorregador de 1200mm, balanço duplo e 
gangorra. Estrutura em aço tubular, componentes em polietileno, área ocupada: 
4000x3000mm. 

UNID 5 

39 

PLAYGROUND ÔNIBUS ESCORREGADOR INFANTIL COM MINI GOLF E CESTA 
Brinquedo temático em formato de ônibus, com escorregador integrado, área para 
mini golfe com 2 buracos e cesta para arremesso. Estrutura em polietileno, dimensões: 
3000x1500x1800mm. 

UNID 10 

40 
TÚNEL LÚDICO INFANTIL CENTOPEIA Túnel recreativo em formato de centopeia, 
confeccionado em polietileno com estrutura flexível, comprimento 3000mm, diâmetro 
600mm. Cores vibrantes, atóxico, lavável, com aberturas laterais para ventilação. 

UNID 10 

 

 

4. DA SOLUÇÃO ENCONTRADA E DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

4.1. Solução Encontrada 

4.1.1. Após análise das necessidades do Fundo Municipal de Educação de Santa Luzia do 

Pará, verificou-se que a solução mais adequada para atender à demanda consiste na 

contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliário escolar e 

equipamentos de playground, por meio do Sistema de Registro de Preços, pelo período 

de 12 (doze) meses. 

4.1.2. A adoção do Registro de Preços permite maior flexibilidade e eficiência na gestão 

das aquisições, uma vez que possibilita a contratação conforme a demanda efetiva das 

unidades escolares, sem a obrigatoriedade de aquisição imediata de quantitativos 
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previamente definidos, atendendo às variações decorrentes de ampliação de turmas, 

reposições emergenciais ou adequações estruturais. 

4.1.3. Os itens a serem adquiridos deverão atender às especificações técnicas e aos 

padrões de qualidade, segurança, ergonomia e durabilidade estabelecidos pelas normas 

vigentes, especialmente aquelas relacionadas à utilização em ambientes escolares e 

áreas de recreação infantil, assegurando o uso adequado e seguro por alunos, 

servidores e demais usuários. 

4.1.4. A solução proposta contempla o fornecimento dos materiais de forma parcelada, 

conforme necessidade da Administração, com prazos de entrega compatíveis com o 

calendário escolar, garantindo a continuidade das atividades educacionais e a adequada 

infraestrutura das unidades de ensino. 

4.2. Resultados Pretendidos 

4.2.1 Com a implementação da solução adotada, pretende-se alcançar os seguintes 

resultados: 

a) Melhoria da infraestrutura escolar, proporcionando ambientes mais adequados, 

seguros e confortáveis para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e 

recreativas; 

b) Garantia da segurança e do bem-estar dos alunos, especialmente no uso dos kits 

playground, reduzindo riscos de acidentes e promovendo espaços adequados ao lazer e 

à socialização; 

c) Apoio ao desenvolvimento integral das crianças, em especial da educação infantil, por 

meio da oferta de espaços lúdicos que favoreçam o desenvolvimento físico, cognitivo e 

social; 

d) Otimização dos recursos públicos, por meio da contratação planejada, com preços 

registrados e aquisições conforme a real necessidade, evitando desperdícios e compras 

emergenciais; 

e) Agilidade e eficiência administrativa, permitindo respostas rápidas às demandas das 

unidades escolares sem a necessidade de instauração de novos processos licitatórios; 

f) Padronização e qualidade dos mobiliários e equipamentos, assegurando maior 

durabilidade, facilidade de manutenção e melhor organização dos espaços escolares; 

g) Conformidade com a legislação vigente, atendendo aos princípios da legalidade, 

eficiência, planejamento e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. 

4.2.2. Dessa forma, a solução adotada contribui diretamente para a melhoria da 

qualidade do ensino ofertado no Município de Santa Luzia do Pará, fortalecendo as 

condições estruturais das unidades escolares e promovendo um ambiente educacional 

mais adequado, seguro e acolhedor. 

5. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes da presente licitação, a dotação orçamentária, as fontes e 

elementos de despesa serão programadas para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Educação de Santa Luzia do Pará, na aquisição de bens ou contratação de serviços. 
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6. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

6.1. Conforme apurado no Estudo Técnico Preliminar, o valor estimado para a contratação do 

objeto corresponde a R$ 3.015.222,10 (três milhões, quinze mil, duzentos e vinte e dois reais 

e dez centavos). 

6.2. A estimativa de preços foi elaborada em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, observando-se os critérios de economicidade, razoabilidade e 

compatibilidade com os preços praticados no mercado, de modo a assegurar a adequada 

previsão orçamentária e a vantajosidade da contratação. 

6.3. Para a formação do valor estimado, foi realizada pesquisa de preços em bases oficiais e 

especializadas amplamente utilizadas pela Administração Pública, notadamente a Bolsa 

Nacional de Compras (BNC) e o Banco de Preços, consideradas fontes idôneas e confiáveis, por 

refletirem contratações similares realizadas por outros entes públicos em período recente. 

6.4. Os preços coletados referem-se a objetos compatíveis com o pretendido, observadas as 

especificações técnicas, quantidades e condições de fornecimento, tendo sido adotada 

metodologia que buscou mitigar distorções e assegurar a fidedignidade da média de mercado 

apurada. 

6.5. Dessa forma, o valor estimado apresentado revela-se adequado e condizente com a 

realidade do mercado, servindo de parâmetro para a definição do orçamento da contratação e 

para a condução do procedimento licitatório, sem prejuízo da obtenção de proposta mais 

vantajosa para a Administração no certame. 

7. DAS PROPOSTAS 

7.1. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e concisa nos totais solicitados e de 

acordo com as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência. 

7.2. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública. 

7.3. A licitante será avaliada, em cada item, pelo valor unitário e total dos itens, devendo 

apresentar proposta comercial detalhada. 

7.4. O licitante vencedor, assim definido por apresentar no procedimento licitatório o menor 

preço em cada item, deverá apresentar em sua habilitação, além da capacidade técnica e da 

regularidade fiscal, a proposta elaborada. 

7.5. Os valores expressos na proposta comercial do licitante vencedor deverão incluir todos os 

insumos necessários para a fiel execução do(s) contrato(s), tais como: impostos, seguros, fretes, 

transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto. 

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. Para fins de contratação, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de 

habilitação: 

8.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato Constitutivo da empresa e suas alterações;   

8.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, dentro do prazo de validade; 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade, compreendendo: 

d.1) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos federais – Conjunta de 

Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) junto à União 

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

d.2) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos estaduais – tributária e 

não tributária) junto ao Estado; 

d.3) Certidão Negativa de Débito (quitação de tributos municipais – ISS) junto 

ao Município; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, dentro do prazo de validade; 

f) Declaração de Menor, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

8.1.3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente: Atestado ou 

certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 

a licitante já realizou fornecimento/serviço compatível com objeto desta licitação. A 

comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente 

assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os 

serviços, juntamente com a devida Nota Fiscal do fornecimento do bem/serviço; 

b) Quando se tratar de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado (empresa privada), a assinatura deverá estar reconhecida em cartório de 

notas; 
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c) Declaração de que tomou conhecimento de todas as condições do instrumento 

convocatório. 

d) Licença de Funcionamento atualizada, expedida pela Vigilância Sanitária 

Municipal, conforme art. 130 Lei Estadual Nº 5.199, de 10/12/1984. 

 

9. DAS CONDIÇÕES, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 

9.1. A entrega do objeto deverá ocorrer de forma parcelada ou integral, conforme a necessidade 

da Administração, mediante prévia solicitação do setor competente, observadas rigorosamente 

as especificações técnicas, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

na proposta vencedora. 

9.2. O local de entrega será na Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santa Luzia do Pará, devendo 

ocorrer de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h00 às 14h00, e/ou de acordo com o 

cronograma estabelecido pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA arcar com todas as 

despesas relativas ao transporte, carga, descarga, seguro e demais custos necessários à perfeita 

execução do fornecimento, sem qualquer ônus adicional para a Administração. 

9.3. O prazo máximo para entrega dos itens será de 07 (sete) dias, contados a partir do 

recebimento da solicitação formal emitida pela CONTRATANTE, por meio de Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente. 

9.4. Os materiais entregues deverão estar em perfeitas condições de uso, devidamente 

acondicionados e acompanhados das respectivas notas fiscais, ficando sujeitos à conferência, 

fiscalização e aceite por servidor designado, podendo ser recusados, total ou parcialmente, caso 

não atendam às especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Entregar o objeto deste Termo de Referência na forma e prazo acima estabelecidos, 

mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchidas, constando detalhadamente 

as informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada;  

10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância 

às especificações deste Termo de Referência;  

10.3. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;  

10.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução do contrato;  

10.5. Entregar o objeto do contrato nas condições pactuadas neste documento;  

10.6. Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante na entrega do objeto;  
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10.7. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato;  

10.8. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

10.9. Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante a 

vigência do contrato;  

10.10. Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência;  

10.11. Garantir a qualidade dos produtos e a regularidade do fornecimento. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

11.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 

contratuais;  

11.2. Promover os pagamentos dentro prazo de até 30 (trinta) dias, após o ateste no documento 

fiscal correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Contratante; 

11.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

11.4. Comunicar por escrito, por e-mail ou correspondência, à empresa contratada a respeito 

de qualquer irregularidade detectada na entrega dos produtos;  

11.5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta 

licitação, visando obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do 

referido edital;  

11.6. Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações contratuais. 

 

12. DA VIGÊNCIA 

12.1 A vigência dos contratos será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato 

administrativo, podendo ocorrer a prorrogação dos mesmos de acordo com a Lei nº 

14.133/2021. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO(S) CONTRATO(S) 

13.1. A fiscalização dos produtos adquiridos será efetuada por empregado designado pela 

Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia do Pará, nos termos do artigo 117, da Lei nº 

14.133/2021.  

13.2. A Fiscalização reserva-se o direito de executar, sempre que julgar necessário, a avaliação 

técnica dos bens adquiridos. 
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14. DO PAGAMENTO 

14.1. Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame, 

deverá o licitante vencedor realizar os seguintes procedimentos: 

14.1.1. Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante de fatura mensal, 

computada nesse documento a totalização das operações no mês da ocorrência, de 

acordo com os cupons fiscais emitidos no período. 

14.2. O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 02 

(duas) vias, no local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do 

mês anterior. 

14.2.1. O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa 

exclusiva do licitante vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês 

subsequente àquele em que se consolidaram as operações, impossibilitará o 

processamento dessa fatura, ficando a execução financeira da mesma para o mês 

posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes 

administrativos. 

14.2.2. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 

habilitação. 

14.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao CONTRATANTE, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário de cada item. 

14.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da 

CONTRATADA, que impeça a liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à 

CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento ficará pendente, até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. 

14.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação do serviço pela CONTRATADA. 

14.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços/fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

14.7. O CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado de 

itens. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos poderão ser solicitados para 

o e-mail licitacao@santaluziadopara.pa.gov.br, dirigido à Comissão Permanente de Licitação, 

no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Pará. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

 

16. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia do Pará, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do 

presente Contrato. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***                                   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( ----- ) HORAS. 
LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 
ITEN S 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1.       
TOTAL POR EXTENSO:  

    A EMPRESA:.................................. DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO *** 
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL 
OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Avenida Castelo Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000 

  

ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 
 
À 
*** ÓRGÃO LICITANTE 
 
 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE 
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ   , 
 

• DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 
VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 
DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

• DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 
 

• DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS 
ANOS. 

 
• DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL 

BRASILEIRO, QUE: 

• A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

• A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
• QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 
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DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

 
• QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** ANTES DA 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

• QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 
INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 
PROPOSTAS; E 

 
• QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

• DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 
14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE   ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 
   DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 
147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 
 
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU 
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A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 
 
•      DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE  /UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 
• DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** 
ÓRGÃO LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

 
• DECLARA QUE NÃO MANTEM VÍNCULO DE NATUREZA TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, 

FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE DESEMPENHE FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU 
ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O 
TERCEIRO GRAU; 

LOCAL E DATA 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../. .............................................................................. , 
QUE FAZEM ENTRE SI XXXXXXXXXX DE SANTA LUZIA DO PARÁ E A EMPRESA *** 

A(O) XXXXXXXXXXXX DE SANTA LUZIA DO PARÁ, com sede no(a) Av. Castelo Branco, s/n., 
Bairro: Centro, no Município de Santa Luzia do Pará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº XXXXXXX, neste 
ato representado(a) pelo(a) GESTOR(A), Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
 , sediado(a) na ..................................., em doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................., expedida pela (o) .................., e CPF nº , tendo em vista o que consta no 
Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ***, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3 Discriminação do objeto: 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:  

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de   / / e encerramento em  / / , prorrogável na 

forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 

3.1  O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4. CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
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orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

5. PREFEITURA MUNICIPAL 
6. Unidade Orçamentária: XXXXXXXX 
7. Projeto Atividade: XXXXXXXXXXXXX 
8. Elemento de Despesa: XXXXXXXXXXXXX 

9. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

9.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 
de Referência. 
9.2 Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a 
ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da 
parcela. 
10. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE. 

10.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato/Edital. 

11. CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

11.1 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 
dias úteis. 
11.2 O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis. 
 
12. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
13. CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

13.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por XXXXXXXX, Nomeada pela 

Portaria XX/202X, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

15.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 

17.1 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
17.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do 

art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital; 

17.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
17.2 A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
17.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
17.4 O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

17.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3 Indenizações e multas. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES. 

18.1 É VEDADO À CONTRATADA: 
18.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
18.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES. 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
19.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
19.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
20. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

20.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
21. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
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21.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

22.1 É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia do Pará, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
22.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes. 

 
 
  

_____________________                                 _______________________ 
                            CONTRATANTE                                        SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
                                                                                                         CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1-______________________________           2-__________________________________ 

Nome:                                                                  Nome: 

CPF:                                                                       CPF: 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARÁ, com sede no(a) Avenida Castelo 
Branco, 635 – Centro – Santa Luzia do Pará – CEP. 68.644-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
63.887.848/0001-02, neste ato representado(a) pelo(a) GESTOR(A), Sr(a) XXXXXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF 
nº,considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº......./2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ....... , 
especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº
 /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem: 

Item do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificaçã
o 

Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo (se 
exigido no 

edital) 
Unidade 

Quantida
de 

Máxima 

Quanti
da de 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti

a 
ou 

validad
e 

         
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1 
4.6 DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6.3 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 
do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
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da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.4.2. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 
5.4.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

5.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.8 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9., e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes da licitação, na 
ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
5.9 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 

5.9.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.9.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
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de melhor condição. 

5.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
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o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7 
7.2.4 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.1.3.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9 DAS PENALIDADES 

9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
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descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

10 CONDIÇÕES GERAIS 

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 
Local e data Assinaturas 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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